
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Federal Samuel Viana – REPUBLICANOS-MG

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA

REQUERIMENTO Nº     , DE 2024.
(Do Sr. Samuel Viana)

Requeiro, nos termos Regimentais a realização de
“Mesa  Redonda”, a  se  realizar  no  distrito  de
Antônio Pereira | Ouro Preto - MG, para discutir
a  implementação  da  Lei  n°  14.755/2023,  que
Institui  a  Política  Nacional  de  Direitos  das
Populações Atingidas por Barragens, assim como
os  impactos  causados  na  saúde  de  Antônio
Pereira  e  discorrer  sobre  a  contratação  de
empresas da região.

Senhor Presidente, 

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  com  bases  nos  termos  regimentais,

realização de “Mesa Redonda”, a ser realizada  no distrito de  Antônio Pereira | Ouro

Preto - MG, Rua das Mercês, 89 - CEAP - ao lado da Igreja Batista, com o intuito de

debater os efeitos da Lei n° 14.755/2023, que Institui a Política Nacional de Direitos das

Populações Atingidas por Barragens, assim como os impactos causados na saúde de

Antônio Pereira e a questão sobre contratação de empresas da região.

A Mesa Redonda possibilitará a troca de experiências e identificação

dos  desafios  relacionados  à  população  atingida  por  barragens,  viabilizando  o

aprimoramento de políticas públicas referentes aos impactos causados na saúde dessa

população. 

Para a realização do evento, sugerimos os seguintes convidados:

1. Duarte Gonçalves Jr – ex-Deputado Federal;
2. Greyce Elias – Deputada Federal;
3. Fábio Baccheretti - Secretário de Saúde do Estado de Minas Gerais;
4. Marília Carvalho de Melo - Secretária de Meio Ambiente do Estado de

Minas Gerais;
5. Leandro  Leonardo  de  Assis  Moreira  -  Secretário  de  Saúde  do

município de Ouro Preto;
6. Francisco  de  Assis  Gonzaga  -  Secretário  de  Meio  Ambiente  do

município de Ouro Preto; *C
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7. Wemerson Rodrigues Lúcio  - Presidente da Associação Comercial de
Antônio Pereira; e

8. Representante da Mineradora Vale.

JUSTIFICAÇÃO

O distrito de Antônio Pereira, localizado em Ouro Preto – MG, tem

sofrido os impactos da mineração desde os tempos do Brasil colônia. Desde 2015, com

o rompimento da Barragem de Fundão no município de Mariana,  a população local

passou a enfrentar não só as consequências ambientais e socioeconômicas, mas também

o  constante  temor  do  possível  rompimento  da  Barragem  do  Doutor,  situada  nas

proximidades do distrito.

A  Lei  n°  14.755/2023,  sancionada  pela  Presidência  da  República,

define o conceito de Populações Atingidas por Barragens (PAB); discrimina os direitos

dessas  populações;  prevê  o  Programa  de  Direitos  das  Populações  Atingidas  por

Barragens (PDPAB); e estabelece novas obrigações aos empreendedores de barragens.

Neste  contexto,  é  fundamental  realizarmos  uma  “Mesa  Redonda”

diretamente no distrito de Antônio Pereira | Ouro Preto - MG para ouvir as demandas da

comunidade e discutir os impactos e desafios trazidos pela Lei 14.755/2023. A presença

de  entidades  especializadas,  representantes  governamentais  e  da  sociedade  civil

permitirá um debate aprofundado e a busca por soluções concretas para os problemas

enfrentados pela população local.

A aprovação deste requerimento é essencial para garantir que as vozes

das  populações  afetadas  sejam  ouvidas  e  que  medidas  efetivas  sejam  debatidas  e

implementadas. Por essas razões, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação

deste requerimento.

Sala das Reuniões, em     de                 de 2024.

SAMUEL VIANA
Deputado Federal
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